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ATA CGP Nº 024/2024 

Aos seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, na Sala de Reuniões 
Janete Maria Hörlle Zirbes, desta Casa Legislativa, realizou-se a 24ª Reunião 
Ordinária da Comissão Geral de Pareceres (CGP), presidida pelo Vereador Talis 
Ferreira (Podemos). A reunião contou com o comparecimento dos seguintes demais 
membros titulares: os Vereadores Ari Arnaldo Müller (PP/Progressistas), Cristian 
Oliveira de Souza (Republicanos), Juarez Vieira da Silva (Republicanos), 1º 
Secretário, e Sergio Souza (MDB). Também estiveram presentes a Vereadora Ana 
Paula Machado (Podemos) e os Vereadores Felipe Kinn da Silva (MDB), Gustavo 
Oliveira (PP/Progressistas) e Paulo Azeredo (PSDB). Às nove horas, o Presidente 
declarou aberta a reunião. As matérias tratadas foram as seguintes: 1. Projeto de 
Lei nº 068/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza a inclusão de 
ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025, na LDO/2024 e abre 
crédito especial, no valor de R$ 630.251,00; 2. Projeto de Lei nº 069/2024, de 
iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui ação nas Metas e Prioridades do PPA 
2022/2025, na LDO 2024 e abertura de Crédito Especial no valor de R$ 150.000,00; 
3. Projeto de Lei nº 070/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui ação 
nas Metas e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2024 e abertura de Crédito 
Especial no valor de R$ 960.000,00; 4. Projeto de Lei nº 071/2024, de iniciativa 
do Prefeito Municipal, que inclui ação nas Metas e Prioridades do PPA 2022/2025, na 
LDO 2024 e abertura de Crédito Especial no valor de R$ 1.000.000,00; 5. Projeto 
de Lei nº 072/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui ação nas Metas 
e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2024 e abertura de Crédito Especial no 
valor de R$ 250.000,00. Analisadas as matérias, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que os referidos Projetos de Lei estão aptos à tramitação, 
opinando pela aprovação dos mesmos. 6. Projeto de Lei nº 014/2024, de 
iniciativa dos Vereadores Paulo Azeredo e Cristian Oliveira de Souza, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) o 
Incentivo Financeiro Adicional - IFA, e dá outras providências. Foi comunicado aos 
membros da CGP que o parecer jurídico recomenda o arquivamento da presente 
proposição por conter vício de iniciativa. O Presidente determinou o arquivamento da 
matéria por ser manifestamente inconstitucional. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando para constar a presente ata, a 
qual foi redigida pelo servidor André Luís Susin, Diretor Legislativo............................ 
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